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SUMÁRIO
I – Nos termos do artigo 186.º, n.º 1, do CIRE, para que a insolvência seja culposa é necessário que (i) a
sua criação ou agravamento tenha resultado (ii) de uma atuação dolosa ou com culpa grave (iii) do
devedor ou dos seus administradores de direito ou de facto, (iv) nos três anos anteriores ao início do
processo.
II – Por sua vez, é notória a distinção entre o n.º 2 e n.º 3 do artigo 186.º do CIRE, tendo o legislador feito
constar que nas situações do n.º 2 considera-se sempre culposa a insolvência e nas situações do n.º 3
que se presume a existência de culpa grave.
III – Assim, provado o facto elencado nas diversas alíneas constantes do n.º 2 do artigo 186.º do CIRE,
presume-se de forma inilidível, nos termos do artigo 350.º, n.º 2, última parte, do Código Civil, a
existência de dolo ou culpa grave, bem como do nexo de causalidade entre esses comportamentos e a
criação ou agravamento da insolvência.
IV – E, provado o facto elencado nas diversas alíneas constantes do n.º 3 do artigo 186.º do CIRE,
presume-se de forma ilidível, nos termos do artigo 350.º, n.º 2, primeira parte, do Código Civil, a
existência de culpa grave, sendo necessário a quem pretenda que a insolvência seja qualificada como
culposa que alegue e prove o nexo de causalidade entre esses comportamentos e a criação ou
agravamento da insolvência, pois a presunção apenas versa sobre o elemento da culpa grave, já não
sobre o nexo de causalidade.
(Sumário da Relatora).
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